
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TELEFAX.: 

PORTARIA N°27 DE 14 DE JANEIRO DE 2027. 

Nomeia os membros Titulares e Suplentes para 
integrar o conselho Municipal de Assistência 
Social e ratifica os nomes da Sociedade civil. 

Luís Helvécio Silva Araújo, Prefeito Municipal de Piranga, Minas Gerais, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei orgânica do Município, RESOLVE: 

Art 1° — Nomear e ratificar para integrar o conselho Municipal de Assistência Social, 
criado pela Lei Municipal n° 115112003 e sua alteração na Lei 123412005, os seguintes 
membros: 

Membros Representantes do Governo: 

Representante do Departamento Municipal de Assistência Social 
Titular: Gabriela Aparecida Oliveira da Costa 
Suplente: Lucieny Aparecida Câmara 

Representante do Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo: 
Titular: Antônio José Trindade Paiva 
Suplente: Ana Paula Sales Rodrigues 

Representante do Departamento Municipal de Saúde 
Titular: Isabel Cristina de Souza Pereira 
Suplente: Giovane Luiz Lobo Neiva 

Representante do Departamento Municipal de Administração: 
Titular: Leticia Rezende Dias 
Suplente: Marcos Felipe Domingues 

Representante do Departamento Municipal de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 
e Meio Ambiente: 
Titular: Andressa Dias Meireles 
Suplente: José Ricardo Silva Araújo 
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Membros Representantes da Sociedade Civil 

Representantes de Usuários 
Titular: Edma da Conceição Gonçalves Fanticele 
Suplente: Armanda Gonçalves Dias 

Titular: ítalo de oliveira silva 
Suplente: Rosalie Maria Clara Pires 

Representantes de Trabalhadores da Área 
Titular: Marizete Aparecida de Souza 
Suplente: Maria Arlinda da Silva 

Titular: Robson Fernandes Chassi  Ferreira: 
"1 Suplente: Antônio Maria 

Titular: Mario Dias 
Suplente: Francisco Lourival Ribeiro 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria, entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Piranga, 14 de janeiro de 2021. 

~ 

Luís Helvécio Silva Araujo 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N°27 DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

Nomeia os membros Titulares e Suplentes para 
integrar o Conselho Municipal de Assistência 
Social e ratifica os nomes da Sociedade Civil. 

Luís Helvécio Silva Araújo, Prefeito Municipal de Piranga, 
Minas Gerais, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

Art 1° — Nomear e ratificar para integrar o Conselho Municipal 
de Assistência Social, criado pela Lei Municipal n° 1151/2003 
e sua alteração na Lei 123412005, os seguintes membros: 

Membros Representantes do Governo: 

Representante do Departamento Municipal de Assistência 
Social 
Titular: Gabriela Aparecida Oliveira da Costa 
Suplente: Lucieny Aparecida Câmara 

Representante do Departamento Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte, Lazer e Turismo: 
Titular: António José Trindade Paiva 
Suplente: Ana Paula Sales Rodrigues 

Representante do Departamento Municipal de Saúde 
Titular: Isabel Cristina de Souza Pereira 
Suplente: Geovane Luiz Lobo Neiva 

Representante do Departamento Municipal de 
Administração: 
Titular: Letícia Rezende Dias 
Suplente: Marcos Felipe Domingues 

Representante do Departamento Municipal de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e Meio Ambiente: 
Titular: Andressa Dias Meireles 
Suplente: José Ricardo Silva Araújo 

Membros Representantes da Sociedade Civil 

Representantes de Usuários 
Titular: Edrna da Conceição Gonçalves Fanticele 
Suplente: Armanda Gonçalves Dias 

Titular: Ítalo de Oliveira silva 
Suplente: Rosalie Maria Clara Pires 

Representantes de Trabalhadores da Area 
Titular: Marizete Aparecida de Souza 
Suplente: Maria Arlinda da Silva 

Titular: Robson Fernandes Chassim Ferreira: 
Suplente: Antônio Maria 

Titular: Mario Dias 
Suplente: Francisco Lourival Ribeiro 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria, entrará em vigor na data de sua publicação. 

Dê ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 



~ Piranga, 14 de janeiro de 2021. 

, LUÍS  V .~clC1 SILVA ARA~JD 
Prefeito Municipal 
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